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RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR  

 

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido nos artigos 72 e 

74 da Lei Federal nº 14.133/2021, como antecedente necessário à contratação com 

inexigibilidade de licitação. 

I – Objeto: Contratação a prestação de serviços advocatícios técnicos especializados 

em consultoria e assessoramento jurídico de natureza administrativa, a serem executados por 

escritório de advocacia ou advogado(a) com notória especialização e reconhecida capacidade 

técnica, com a finalidade de atender diretamente às demandas administrativas da Secretaria 

Municipal de Governo – SEMUG, no âmbito de suas competências institucionais e 

administrativas. O escopo compreende a análise e emissão de pareceres, o acompanhamento 

técnico-administrativo de procedimentos, a elaboração de minutas e a representação 

institucional não contenciosa. 

II – Proponente: MACIEL & RODRIGUES ADVOGADOS ASSOCIADOS - CNPJ 

nº 27.824.881/0001-11. 

III – Razão da Escolha do Fornecedor: 

A escolha do fornecedor fundamenta-se na notória especialização da sociedade de advogados 

MACIEL & RODRIGUES ADVOGADOS ASSOCIADOS, representada por seus sócios 

Izabelle Fernandes da Costa Maciel (OAB/PA nº 21.124) e Felipe de Lima Rodrigues Gomes 

(OAB/PA nº 21.472), na área de assessoria e consultoria jurídica voltada à Administração 

Pública Municipal. 

A empresa MACIEL & RODRIGUES ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ nº 

27.824.881/0001-11, com sede na Travessa Quintino Bocaiuva, nº 2301, Bairro Cremação, em 

Belém/PA, possui ampla e comprovada experiência na atuação técnica junto a entes públicos. 

O reconhecimento de sua expertise é formalizado por meio de Atestados de Capacidade Técnica 

emitidos por diversos Municípios paraenses, que atestam a prestação de serviços de assessoria 

jurídica, legislativa e administrativa, com excelência e qualidade técnica, consolidando sua 

reputação no setor. 

Entre as atuações que comprovam sua notória especialização, destacam-se: 

Prefeitura Municipal de São Miguel do Guamá: Prestação de serviços especializados de 

assessoria e consultoria jurídica em Direito Administrativo e Financeiro. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Pará: Serviços técnicos de assessoria e consultoria 

jurídica com atuação junto aos Tribunais de Contas dos Municípios, Estado e União. 

Instituto de Previdência do Município de Breves (IPMB): Prestação de serviços técnicos de 

assessoria e consultoria jurídica, incluindo orientação em processos de licitação. 
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Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças de Juruti: Assessoria e 

consultoria contínua junto ao setor de licitações e departamento de compras do município. 

Prefeitura Municipal de Maracanã: Serviços técnicos de assessoria e consultoria com ênfase 

em Gestão e Administração Pública. 

Prefeitura Municipal de São Caetano de Odivelas: Assessoria, consultoria e análise em 

processos e contratos administrativos para o Departamento de Licitações e Contratos. 

Prefeitura Municipal de Anajás: Assessoramento técnico em assuntos de direito 

administrativo municipal, como licitações e contratos. 

Prefeitura Municipal de Santarém Novo: Assessoria e consultoria com ênfase em Gestão em 

Geral e especialidade em Administração Pública. 

A proposta comercial apresentada pela empresa detalha um escopo de serviços 

alinhado às necessidades da SEMUG. Ademais, a Administração Pública confirma o 

alinhamento da proposta com os objetivos estratégicos do Município de Paragominas-PA, 

justificando, assim, a contratação da referida empresa por inexigibilidade de licitação, com base 

no art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, e no art. 3º-A da Lei nº 8.906/1994. 

 

 

 

Paragominas/PA, 22 de agosto de 2025. 
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